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CASO - DELIBERAÇÃO 518

 
 
 

1. Encaminhe-se ao CIF para fins de ciência da r. decisão favorável.
 
Atenciosamente,
 
 

Marcelo Kokke
Procurador Federal

PFMG - IAJ/AGU
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DESPACHO n. 00224/2021/NMAF/SAP/PFMG/PGF/AGU

 
NUP: 00417.065737/2021-19 (REF. 1053000-41.2021.4.01.3800)
INTERESSADOS: COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF E OUTROS
ASSUNTOS: DANO AMBIENTAL

 
1. O presente feito versa sobre cumprimento de sentença instaurado junto ao Juízo da 12ª
Vara Federal.

 
2. Em r. decisão de ID 671187981, veio o Juízo a decidir:

 
A definição do Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e Pesqueiras - PG-
16 - é tema sensível ao "CASO SAMARCO" e com diversas interconexões com os Eixos
Prioritários, podendo, inclusive, sofrer interveniência de decisões judiciais relacionadas aos
EIXOS , sendo certo que a ação unilateral da Fundação Renova noticiada nos autos, sem
prévia interface com o CIF, pode (em tese) comprometer a integridade das ações de
reparação. 

 

O periculum in mora encontra-se demonstrado, eis que a Renova está em vias de
implementação unilateral do plano de intervenção e atuação na área atingida em seu
potencial pesqueiro e aquícola, em especial no mencionado Edital [que visa selecionar uma
empresa que elabore o Plano de recuperação da pesca e aquicultura na área de
abrangência definida pela Fundação], cuja irreversibilidade dos efeitos foram evidenciados
na exordial.

 

Nesse sentido, restando presentes os elementos ensejadores da concessão da tutela
provisória de urgência, deverá a Fundação Renova suspender imediatamente o
procedimento referente ao Edital de Chamamento Público n. 4200064227, suspendendo,
ademais, todas as atividades daí decorrentes, até ulterior deliberação deste juízo.

 

DISPOSITIVO

 

I. Ante o exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela
pretendida pela ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO -AGU  para:

 

a) SUSPENDER imediatamente o procedimento referente ao Edital de Chamamento
Público n. 4200064227, suspendendo, ademais, todas as atividades dele decorrentes, até
ulterior deliberação deste juízo.

b) determinar que a Fundação Renova Fundação Renova abstenha-se de realizar, na
efetivação do PG-16, atos ou atividades contrários às disposições regentes e fixadas ao
longo dos Eixos 6, 8 e 12.

 

II. Proceda-se a vinculação dos presentes autos àqueles de n. 69758-61.2015.4.01.3400
(PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-
84.2019.4.01.3800). 

 

I I I . INTIMEM-SE a parte executada, nos termos do art. 536 e seguintes do CPC/15,
observando-se as formalidades legais. Deverá, nessa oportunidade, manifestar acerca do
interesse na realização de audiência de conciliação, cf. requerido pela AGU.

 

IV. INTIMEM-SE, ainda, o Estado de Minas Gerais, por meio da AGE/MG, o Estado do
Espírito Santo, a partir da PGE-ES, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, a Defensoria
Pública da União, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo para ciência e a fim de que, querendo, integrem o feito
- conforme requerido pela AGU.

 
3. Nestes termos, considerando r. decisão favorável, encaminhe-se ao CIF para fins de ciência
e direcionamento às Câmaras Técnicas.

 
Belo Horizonte, 11 de agosto de 2021.
 



 
Marcelo Kokke

Procurador Federal
PFMG - IAJ/AGU
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária de Minas Gerais 

12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG
 
 
 

PROCESSO: 1053000-41.2021.4.01.3800
 
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
POLO ATIVO: COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF e outros 
POLO PASSIVO:FUNDACAO RENOVA e outros
 
[Deliberação 518 – PG16]
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:
 
69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos
10263-16.2016.4.01.3800
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

- TUTELA DE URGÊNCIA -
 
 
 

Vistos, etc.
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Trata-se de ação de cumprimento de sentença proposto pelo COMITÊ
INTERFEDERATIVO (CIF) – IAJ, IBAMA, ICMBio, ANM, FUNAI, ANA,
representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da Procuradoria
Federal no Estado de Minas Gerais, em face da FUNDAÇÃO RENOVA, SAMARCO
MINERAÇÃO S.A, BHP BILLITON BRASIL LTDA. e VALE S.A, objetivando que
seja determinado à Fundação Renova que proceda à imediata elaboração e ajustes
para implementação do Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e
Pesqueiras - PG 16. 
 
 
 
Requereu, assim, in verbis:
 
 
 

(...)
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Vieram-me os autos conclusos.
 
 
 
É, no essencial, o relatório.
 
 
 
Fundamento e decido.
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DO PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE. TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO RELATIVO AO
EDITAL RENOVA N.420006227 - DEFERIMENTO
 
 
 
Para a concessão da tutela provisória de urgência, os pressupostos acham-se
previstos no art. 300, caput, do CPC, quais sejam a probabilidade do direito invocado e
 o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
 
 
 
O art. 300 do CPC dispõe que a tutela de urgência (espécie de tutela do
gênero tutela provisória) que tem características que podem ser tanto de
medida cautelar como de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, pode ser
concedida liminarmente ou após justificação prévia quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).
 
 
 

In casu, busca a AGU, em sede de tutela de urgência, determinação para impor à
Fundação Renova ordem para que:
 

"(...)
 
seja determinado à Fundação Renova suspender imediatamente o
procedimento e atividades relativas ao Edital de Chamamento
Público n. 4200064227, suspendendo todas as atividades nele previstas
até que sejam plenamente analisadas e aprovadas pelo Comitê
Interfederativo, nos termos e disposições implicadas no TTAC"
 

 
 
Sustenta o COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) – IAJ, IBAMA, ICMBio, ANM, FUNAI,
ANA que a Fundação Renova e as empresas rés efetivaram a elaboração de projeto e
definição de de execução do Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e
Pesqueiras (PG16) à revelia de participação do Comitê Interfederativo e por
consectário de todos os órgãos públicos ambientais.
 
 
 
Afirma que "Consoante se percebe do texto do Edital, pretende a
Renova aplicar dois milhões de reais sem qualquer anteparo

técnico para execução de atividades em desconformidade para com

as prescrições do Comitê Interfederativo" e que "O Edital visa

primeiramente selecionar uma empresa que elabore o Plano de
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recuperação da pesca e aquicultura na área de abrangência

d e f i n i d a  p e l a  F u n d a ç ã o .  O  l i n k  p a r a  a c e s s o  é :

https://www.fundacaorenova.org/wpcontent/uploads/2021/06/plano-

d e - t r a b a l h o - e d i t a l _ p l a n o - d e - r e c u p e r a c a o - d a - p e s c a -

eaquicultura.pdf."
 
 
 
Aduz  que  "Ao tomar conhecimento do Edital, o Comitê

Interfederativo se deparou com problemas seríssimos em suas

previsões e formatações de execução. A Câmara Técnica de

Economia e Inovação (CT-EI) e a Câmara Técnica de Biodiversidade

(CT-BIO) procederam às análises relativas ao Edital e à

formatação do procedimento direcionadas pela Fundação Renova.", 
tendo "os analistas ambientais identificado diversos e profundos
problemas existentes e de consequência eminente a se prolongar a

partir do Edital e da formatação encaminhada pela Renova."
 
 
 
Argumenta que "o próprio Programa apresentado não foi ainda
aprovado pelo Comitê Interfederativo em razão de deficiências e

desconformidades que ainda não foram corrigidas pela Fundação

Renova. Portanto, embora o PG16 esteja pendente de correção em

sua formulação, a Renova pretende simplesmente atropelar as

fixações do CIF e já determinar unilateralmente a sua execução,

com o nítido e claro intento de concretizar ao seu próprio

alvedrio as atividades que tenha por devidas em toda a área

impactada."
 
 
 
Sustenta, ainda, que "O desenrolar desta violação procedimental veio
a ser o referido Edital Renova n. 4200064227, ponto de gatilho

do presente cumprimento de sentença. A Fundação Renova lançou

edital de chamamento público para empresa ou instituição

realizar execuções afetas ao Plano de Recuperação da Pesca e

Aquicultura. Porém as Câmaras Técnicas de Economia e Inovação e

de Biodiversidade não foram comunicadas sobre esta ação, nem

participaram da formulação do edital, ou seja, foi uma

articulação desenvolvida somente pela Fundação Renova, sem a

participação ou consulta aos membros da CT-EI e CT-BIO."
 
 
 
Defende, ao final, que "a Fundação Renova, ao comando das empresas
mantenedoras, está a violar o TTAC, assim como o próprio acordo
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fixado para implementação dos Eixos Prioritários, em virtude de

que: • nega-se a parte executada a implementar efetivamente o

Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e Pesqueiras - PG

16; • restringe de forma arbitrária e unilateral a área

impactada, desenvolvendo programações e execuções que se mostram

incompatíveis com determinações administrativas e judiciais; • 

adota planejamentos e execuções em descompasso com as previsões

do TTAC, a violar as atribuições do Comitê Interfederativo assim

como as atribuições dos órgãos ambientais como um todo; • 

efetiva e lança edital, já em andamento, e consequentemente

atividades e execuções, em desconformidade para com as normas

ambientais, provocando restrições de áreas impactadas e

descumprimento de decisões administrativas e judiciais."
 
 
 
Examinando a questão em juízo de cognição sumária, verifico que estão configurados 
os pressupostos que autorizam a concessão de tutela provisória de urgência 
requerida pela parte autora.
 
 
 
O fumus boni iuris encontra-se suficientemente demonstrado.
 
 
 
O Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e Pesqueiras encontra-se
previsto na Subseção VI.1 do TTAC. In verbis:
 
 
 

SUBSEÇÃO VI.1: Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e
Pesqueiras
 
CLÁUSULA 116: A FUNDAÇÃO deverá desenvolver um programa para o apoio
aos pescadores IMPACTADOS ao longo da ÁREA DE ABRANGÊNCIA.
 
(...)
 
CLÁUSULA 122: Será elaborado e implementado um plano de recuperação da
pesca na ÁREA DE ABRANGÊNCIA, e, em caso de identificação de impactos
decorrentes do EVENTO, plano de recuperação de atividades de aquicultura
impactadas, o qual deverá ser articulado com os estudos ambientais.
 
 
 

Conforme cláusula 245 do TTAC: 
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CLÁUSULA 245: Nos termos deste Acordo e observado o escopo dos
PROGRAMAS, ao COMITÊ INTERFEDERATIVO caberá:
 
I. orientar a FUNDAÇÃO acerca das prioridades a serem atendidas tanto na
fase de elaboração quanto na de execução dos PROGRAMAS
SOCIOAMBIENTAIS e SOCIOECONÔMICOS;
 
II. definir diretrizes para elaboração e execução dos PROGRAMAS
SOCIOAMBIENTAIS e SOCIOECONÔMICOS pela FUNDAÇÃO;
 
III. avaliar, acompanhar, monitorar e fiscalizar a elaboração e a execução
dos PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS e SOCIOECONÔMICOS, indicando a
necessidade de correções nas ações desempenhadas pela FUNDAÇÃO;
 
IV. acompanhar a execução do Acordo;
 
V. auxiliar a FUNDAÇÃO na interlocução com autoridades públicas;
 
VI. buscar o entendimento em caso de conflitos e inconsistências de demandas
de diferentes agentes ou autoridades governamentais;
 
VII. validar os planos, PROGRAMAS e PROJETOS apresentados pela
FUNDAÇÃO, sem prejuízo da necessidade de obtenção das licenças
ambientais junto ao órgão ambiental competente e da competência
legalmente prevista dos órgãos licenciadores, bem como de outros órgãos
públicos; e
 
VIII. receber os relatórios periódicos da FUNDAÇÃO.
 

 
 
Conforme se extrai dos autos, a Fundação Renova empreendeu a elaboração de
procedimento e efetivou, em 30 de junho de 2021, o lançamento de Edital de
Chamamento Público n. 4200064227, para fins de formatação de recuperação
ambiental (ref. ao PG16).
 
 
 
Ocorre que, conforme consignado na petição apresentada pelo CIF-AGU, trata-se - ao
que tudo indica - de medida formulada unilateralmente pela Fundação Renova, SEM
qualquer aprovação/interlocução com o CIF.
 
 
 
O Edital de Chamamento Público n. 4200064227, dada a sua importância, prevê 
a aplicação de dois milhões de reais. Veja-se:
 

 
 
2. SOBRE O EDITAL
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O presente Edital tem como objetivo realizar parceria com instituição técnica ou
organizações públicas/privadas ou do terceiro setor através de processo para
seleção de melhor proposta técnica de para a elaboração de Plano de
Recuperação de Pesca e Aquicultura para o rio Doce e áreas adjacentes.
 
Nesse contexto, cabe destacar que a Fundação Renova possui vários
programas que trabalham para implementar as cláusulas do TTAC, dentre os
relacionados à Gerência Socioambiental que dentre ações de reparação e
compensação apresentam relatórios, termos de referência e monitoramentos
ambientais com resultados acerca da recuperação ambiental do rio Doce. 
Nesse contexto e considerando a Cláusula 122, deverá ser previsto no
Plano de Recuperação a articulação com estudos ambientais produzidos
pela Fundação Renova.
 
(...)
 
 
 
3. RECURSOS FINANCEIROS
 
3.1 O total de recurso financeiro destinado a este Edital é R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais).
 
3.2. Os recursos financeiros previstos nesta cláusula serão repassados por meio
de contrato específico que será firmado com o proponente que for selecionado
por meio deste Edital.
 

 
 
De outro lado, entretanto, tem-se a Deliberação CIF nº 518, de 23 de julho de 2021
 ressalta as inconformidades e impropriedades do Edital publicado pela Fundação
Renova:
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A Deliberação CIF chancela as conclusões da Nota Técnica nº 89/2021 CT-EI/CT-
BIO/CIF, visando à imediata suspensão do Edital de Chamamento Público n.
4200064227. 
 
 
 
A NOTA TÉCNICA Nº 089/2021 Câmara Técnica de Economia e Inovação (CT-EI) e
Câmara Técnica de Biodiversidade (CT-Bio) traz diversas questões quanto ao Edital
de Chamamento Público, in verbis:
 
 
 

(...)
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Ademais, conforme suscitado pelo CIF:
 
 
 

(...)
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Os elementos coligidos aos autos, ao menos nesse juízo sumário, corroboram a
verossimilhança das alegações trazidas pela AGU, indicando a atuação unilateral da
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Fundação Renova, sem o íntegro e efetivo encaminhamento das questões afetas ao
PG16.  
 
 
 
O CIF trouxe, ainda, outros pontos relevantes sobre a temática que impactam
diretamente no mérito, a saber: 
 
 
 

(...)
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Nesse sentido, é de se destacar que tramita perante este Juízo Federal os
denominados EIXOS PRIORITÁRIOS (que foram definidos, de forma
conjunta, por todas as partes) - visando que as ações e programas
existentes fossem efetivamente executados e implementados pela FUNDAÇÃO
RENOVA - dentre eles: Eixo 12 - Autos nº 1029406-32.2020.4.01.3800 [Proibição da
Pesca Bacia do Rio Doce - Portaria IEF n° 40/2017] Eixo 8 – Autos n. 1000417-
16.2020.4.01.3800 [Retomada das atividades econômicas]; Eixo 6 - Autos nº 1000412-
91.2020.4.01.3800 [Medição de performance e acompanhamento].
 
 
 
A definição do Programa de Retomada das Atividades Aquícolas e Pesqueiras -
PG-16 - é tema sensível ao "CASO SAMARCO" e com diversas interconexões com os
Eixos Prioritários, podendo, inclusive, sofrer interveniência de decisões judiciais
relacionadas aos EIXOS , sendo certo que a ação unilateral da Fundação Renova
noticiada nos autos, sem prévia interface com o CIF, pode (em tese) comprometer a
integridade das ações de reparação. 
 
 
 
O periculum in mora encontra-se demonstrado, eis que a Renova está em vias de
implementação unilateral do plano de intervenção e atuação na área atingida em seu
potencial pesqueiro e aquícola, em especial no mencionado Edital [que visa
selecionar uma empresa que elabore o Plano de recuperação da

pesca e aquicultura na área de abrangência definida pela

Fundação], cuja irreversibilidade dos efeitos foram evidenciados na exordial.
 
 
 
Nesse sentido, restando presentes os elementos ensejadores da concessão da tutela
provisória de urgência, deverá a Fundação Renova suspender imediatamente o
procedimento referente ao Edital de Chamamento Público n. 4200064227,
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suspendendo, ademais, todas as atividades daí decorrentes, até ulterior deliberação
deste juízo.
 
 
 
DISPOSITIVO
 
 
 

I. Ante o exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos
da tutela pretendida pela ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO -AGU para:
 

a) SUSPENDER imediatamente o procedimento referente ao Edital
de Chamamento Público n. 4200064227, suspendendo, ademais,
todas as atividades dele decorrentes, até ulterior deliberação deste
juízo.
 
b) determinar que a Fundação Renova Fundação Renova abstenha-
se de realizar, na efetivação do PG-16, atos ou atividades contrários às
disposições regentes e fixadas ao longo dos Eixos 6, 8 e 12.
 
 
 

I I .  Proceda-se a vinculação dos presentes autos àqueles de n. 69758-
61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-07.2016.4.01.3800 (
PJE 1016756-84.2019.4.01.3800). 
 
 
 
III. INTIMEM-SE a parte executada, nos termos do art. 536 e seguintes do CPC/15,
observando-se as formalidades legais. Deverá, nessa oportunidade, manifestar acerca
do interesse na realização de audiência de conciliação, cf. requerido pela AGU.
 
 
 
IV. INTIMEM-SE, ainda, o Estado de Minas Gerais, por meio da AGE/MG, o Estado do
Espírito Santo, a partir da PGE-ES, o Ministério Público Federal, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo, a Defensoria
Pública da União, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública
do Estado do Espírito Santo para ciência e a fim de que, querendo, integrem o feito - 
conforme requerido pela AGU.
 
 
 
Cadastrem-se para o referido fim. 
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Intimem-se.
 
 
 
Ciência à Fundação Renova.
 
 
 
CUMPRA-SE, com urgência.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 
 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL
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